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Memorando nº. 006/2022/SEMSAB                                                   
     Portalegre/RN, 25 de julho de 2022. 

A Sra. Sec. De Gabinete do Prefeito 
Poliana Nara de Oliveira Bezerra 
 
Objeto: Aquisição de Ambulância Tipo A – Simples remoção, tipo Pick-Up 4x4, destinados ao atendimento 
das necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Saneamento de Portalegre/RN, por intermédio da Proposta 
nº 11283.265000/1220-02. 
Recurso: Federal. 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Esta solicitação empenha-se a atender principalmente a demanda reprimida de locomoção de 
pacientes residentes nas áreas rurais e quilombolas de difícil acesso existente neste município. 

As equipes das estratégias de saúde do Município de Portalegre/RN necessitam estar em constante 
deslocamento, uma vez que a demanda de atendimento dos usuários dos serviços de saúde é expressiva, 
tornando assim a requisição da disponibilidade de veículos adequados para a promoção da saúde em 
diversas localidades.  

Tendo a gestão municipal a responsabilidade e o compromisso de atender prontamente as 
necessidades de saúde de todos os seus munícipes e compreendendo que este município é composto por 
um vasto território rural , justifica-se a aquisição de uma Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo pick-up 
4x4 para o Fundo Municipal de Saúde de Portalegre visando proporcionar melhores condições e conforto para 
pacientes que necessitem do serviço de remoção em ambulâncias para unidades de saúde e hospitalares, 
neste ou em outros municípios da região.  

Acrescenta-se ainda a necessidade de ampliação da frota de ambulâncias, em especifico com este 
veículo tipo Pick-up 4x4, devido ao difícil e incômodo translado de pacientes em situações adversas nas 
ambulâncias existentes neste município, especialmente em períodos chuvosos. Uma vez que a distância das 
comunidades quilombolas percorre entre 7 a 10 quilômetros da cidade, alcançando cerca de quatro 
comunidades rurais, sendo elas: Pêga, Arrojado, Lajes e Sobrado. Considerando, inclusive e especialmente, 
em casos graves e de urgência iminente, a transferência de pacientes para a zona urbana, bem como para 
municípios como Pau dos Ferros/RN, Mossoró/RN e Natal/RN, em situações ainda mais complexas.  

Vale ressaltar que a primeira chamada para o item objeto deste Termo foi fracassada através do 
Pregão Eletrônico 034/2022, em virtude do valor ofertado pela licitante única participante ser superior ao valor 
orçado. 

Isto posto, é clara a necessidade de atendimento a esta solicitação com objetivo de atender da melhor 
forma possível aos nossos munícipes e que vai de encontro ao compromisso da administração pública em 
proporcionar a melhor qualidade nos serviços que os mesmos merecem.  

Diante dessa solicitação, mediante esse instrumento, envio juntamente com esse documento o Termo 
de Referência especificando o item que seguirá abaixo para a procedimento de abertura de processo 
administrativo para futura aquisição. 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

1 Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag 

p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo 

do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância 

de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg 

Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar 

de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 

inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do 

veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.Independente da 

potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores 

menores que 120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada 

(110V) c/ capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, c/ 

onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 

Unidade 01 
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integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 

Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do 

tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 

Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor 

frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal 

da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na 

parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por 

minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo 

a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 

acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 

atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 

tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 

sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 

sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 

Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 

condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do 

paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da 

NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico 

retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de atendimento, 

paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

baú.Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ 

no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, 

bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 

Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 

Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 

vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, 

p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armário lado 

esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, 

p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 

adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 

palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

 
 
 

Portalegre/RN, 25 de julho de 2022 
 
 
 

TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
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Secretário Municipal de Saúde e Saneamento
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TERMO DE REFERÊNCIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTALEGRE/RN 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Ambulância Tipo A – Simples remoção, tipo Pick-Up 4x4, destinados ao 

atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Saneamento de Portalegre/RN, por 

intermédio da Proposta nº 11283.265000/1220-02, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

1 Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag 

p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo 

do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância 

de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg 

Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar 

de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 

inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do 

veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 100A.Independente da 

potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores 

menores que 120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada 

(110V) c/ capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, c/ 

onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 

integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 

Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do 

tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 

Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor 

frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal 

da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na 

parte traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por 

minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo 

a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 

acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 

atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 

tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 

sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 

sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 

Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 

condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do 

paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da 

NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico 

Unidade 01 
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retrátil ao lado da cabeceira da maca.No salão de atendimento, 

paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

baú.Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ 

no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, 

bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 

Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 

Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 

vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, 

p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armário lado 

esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, 

p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 

adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 

palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento contratual, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta solicitação empenha-se a atender principalmente a demanda reprimida de locomoção de 

pacientes residentes nas áreas rurais e quilombolas de difícil acesso existente neste município. 

2.2. As equipes das estratégias de saúde do Município de Portalegre/RN necessitam estar em constante 

deslocamento, uma vez que a demanda de atendimento dos usuários dos serviços de saúde é 

expressiva, tornando assim a requisição da disponibilidade de veículos adequados para a promoção 

da saúde em diversas localidades.  

2.3. Tendo a gestão municipal a responsabilidade e o compromisso de atender prontamente as 

necessidades de saúde de todos os seus munícipes e compreendendo que este município é 

composto por um vasto território rural , justifica-se a aquisição de uma Ambulância Tipo A – Simples 

Remoção Tipo pick-up 4x4 para o Fundo Municipal de Saúde de Portalegre visando proporcionar 

melhores condições e conforto para pacientes que necessitem do serviço de remoção em 

ambulâncias para unidades de saúde e hospitalares, neste ou em outros municípios da região.  

2.4. Acrescenta-se ainda a necessidade de ampliação da frota de ambulâncias, em especifico com este 

veículo tipo Pick-up 4x4, devido ao difícil e incômodo translado de pacientes em situações adversas 

nas ambulâncias existentes neste município, especialmente em períodos chuvosos. Uma vez que a 

distância das comunidades quilombolas percorre entre 7 a 10 quilômetros da cidade, alcançando 

cerca de quatro comunidades rurais, sendo elas: Pêga, Arrojado, Lajes e Sobrado. Considerando, 

inclusive e especialmente, em casos graves e de urgência iminente, a transferência de pacientes para 

a zona urbana, bem como para municípios como Pau dos Ferros/RN, Mossoró/RN e Natal/RN, em 

situações ainda mais complexas, e além desse fator, leva-se em conta a situação das estradas rurais 

em épocas chuvosas, que por muitas vezes duram entre 4 a 6 meses.  

2.5. Isto posto, é clara a necessidade de atendimento a esta solicitação com objetivo de atender da melhor 

forma possível aos nossos munícipes e que vai de encontro ao compromisso da administração pública 

em proporcionar a melhor qualidade nos serviços que os mesmos merecem. 

2.6. As especificações técnicas do item a ser adquirido é aquela mencionada com clareza no subitem 1.1. 

deste Termo de Referência. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços somente o órgão gerenciador/requisitante, vedada a 
participação de órgãos diferentes. 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 dias, contados do(a) emissão da ordem de compra, em 

remessa única no seguinte endereço: Rua José Vieira Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN.  

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

a combinar entre contratante e contratada, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo a combinar entre contratante e contratada, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto, preferencialmente, deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
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licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 

e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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13. DO REAJUSTE  

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 
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15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital a ser confeccionado. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.4.1. Valor Global: R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais); 

16.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado (referencial) da contratação é de R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito 
mil reais), sendo destes, R$ 307.070,00 (trezentos e sete mil e setenta reais) tendo como base a 
Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente, e 30.930,00 (trinta mil, novecentos e 
trinta reais) de contrapartida com Recursos Orçamentários Próprios.  

 
Município de Portalegre/RN, 25 de julho de 2022. 

 
 
TEMÍSTOCLES MAIA DE LUCENA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento  
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